
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE LEI N.° 960, DE 2017.

AUTOR: Deputado Campos Machado

OBJETO: Classifica Santa Cruz da Conceição como Município de Interesse Turístico 

Senhor Presidente, 

Com o objetivo de instruir o presente projeto, na forma estabelecida pelo artigo 5°, II, da Lei Complementar n.° 1.261, de 29 de abril de 2015, que estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos do autor da propositura que nos seja remetido, com a urgência que o caso requer, os documentos dispostos na lei sobredita, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer.

Sala das Comissões, 

DEPUTADO GERALDO CRUZ
                                                                Relator
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